
ESTADO DO PARA
PRf,FEITURA MUNICIPÂL DE BELTERRA
PODER EXECUTryO
SECRETARI-A MUIiICIPAL DE OBR{S, VIAÇÃO E IN FRAESTRUTURA . Sf,MOVI
cNPJ (MF) {{.967.063/0001-9?

Termo de Referência
\§

3aI. DADO DOORGAOGERf,\CIADOR
Orgão: Secrelaria Municipal de Obras. Viaçào e Infraestrutura - SEMOVI

CNPJ: 44.967 06i/000I -97

Endereço: Estrada ;l

cEP 68 143-000

Cidade Belterra-PA

2. DO OBJETO E ST]AS ESPECIFICAÇÔES

Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição dc Máquina para Fabricação dc bloque-

tcs e artefstos de cimcnto pÍrra scrcm utilizados na rcalização de Seniços dc Pavimentação.

Rccuperação Manutenção das Vias Públicas do Município de Beltcrra a screm rcalizados pcla

Secrelarin Municipal de Obras, ViaçÃo e Infracstrutura Scmoü

Especificacão do Obieto e Ouantitativo e Detalhnmento da Média

T'ND 0t
16t.266,6

6
t6t .266.66I

Miiquina de Bloco hidráulica destinada a fabricação
de elementos de concrelo cômo: blocos, mcio blocos,
pavcrs. bloquctc (piso), scxtavados. rctangularcs c
e!c. Vibradores duplos indiüduais potência
necessária para produ$o minrma de 3 . 000 blocos/dia
c ate 160m2 dc pavimento por dia

0l _14.966.66 34 966.66Este;ra transportadora de 5 metros c/ motor trif. De 5
CV

LIND2

L]ND ()l 2.308.66 2 308.ó6Carrinho de garfo p/ retirada dos blocos

UND (,1 6.950"00 6.950.0í).t
Forma para PÀV (sexarado de 25 c/ 6 e I de
espessura) 2 peças

L]ND 0t 6.950.00 6.950.005
Forma para PAV (unistsin 16 fascs/ c 6 e 8 de
cspessura)
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trSTADO DO PARA
PREFEITURA MT]\ICIPAL DE Bf, LTERRA 3+
PODER EXECUTIVO
SECRI,TARJA MUNICIPAL DE OBRAS
cNPJ (MF) IJ.967.063/(Xml-97

VL{ÇÃO E INFRAESTRUTURA - SEMb!.I

\/AL Rf l'lltÂ

Valor totâl Estimado: 212.411,98 (Duzentos e doze mil quatrocentos e quarentâ e um reais e

noventâ e oito centavos)

As unidades de l'ornecimento seguirão conÍbrme determinado pelo Tribunal de Côntas dos

Municípios TCM-PA.

3. DA JTISTIFICATIVA

A SEIVIOVI gera grandes despesas quando realiza compra destes materiais utilizados nestas

pavimentações de pequeno porte, com a inclusão de uma fábrica dentro do seu interior se torna

mais vantajoso a longo prazo, não necessitando comprar os artefatos de terceiros, e assim

preservando orçamento e evitando danos ao erário.

A aquisiçào destes itens deste objeto faz valer um dos direitos básicos que devem ser garantidos

pela Administração pública, que e a garantia e a prômoção da qualidadc de vida da populaçào. por

mcio do aprimoramcnto da coleta dc residuos sólidos qUe traÉ maior eficiôncia na aplicação de recursos

financciros c na promoção de melhorias da saúde pública e mcio ambiente.

A aquisrção proprcia agi[dadc e qualidade no serviço prestado à municrpalidade, tendo cm vrsta a carência

de profissionais- cquipamcntos e fcrramentas necessários para a realizaçâo dessc scrviço no âmbito da

admrnistração público csperando-sc que os objetivos como: Promovcr a mclhoria das condições de saúdc

e qualidade de vrda da nossa população. implementar uma fábrica dc blocos e arteàtos de cimclrto, para

as pavimentações de espaços pirblicos- alem dc o cumprimento dos prazos para solicitar a demanda cm

conformidade com o Tcrmo dc Rel-crência.

Com essa pratica- influenciará na economicidadc, melhor aprovettamento dos rccursos humanos.

mâteÍiais oü financeiros disponiveis. considcrando-sc. pois- tais atividadcs como promotoras dc

sustcntabilidadc cm âmbito do scrviço público c da socicdadc

4, DO FI.INDAlllENTO LEGÂL

4.1. Lein'.14.13312021.

1.2. IN 0 t0/2021

5. DA SOLUÇÃO COMO tlM TODO

Foi constatado a possibilidade de algumas soluções para este cenáriol

Por se tratar de demanda oriunda da agenda de contratações de sen'iços da instituição. será

realizado processo licitatório por meio de Sistema de Registro de Preço atraves de pregâo eletrônico

visando a Registro de Preço para lutura e Eventual Aquisição de Máquina para [abricação de
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ESTADO DO PARri
PRETEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MTiNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E INFRAESTRUTURA - SE
cNPJ (MF) .r{.967.063/m01-97

bloquetes e artefatos de cimento para serem rtilizados na realização de Serviços de Pavimentação,

Recuperação llanutençio das Vias Públicas do lVlunicipio de Belterra a serem realizados pela

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - Semovi.

Uma das opções da contÍatação do objeto deste documento seria a compra direta do Item. Deve-

se ressaltar que essa opção a Administração poderia não ter uma economia conforme histórico das

contÍatações e diminuiria a competitividade até encontrar o menor valor e custo beneficio. além do risco

de danos ao orçamento.

Outra opção seria a realização de contratação direta, porém o valor estimado excede o determinado

em lei, se este fosse o caso o prazo de contratação diminurria e não seria possível suprir a necessidade

visto que o plano de contratação está em l2 meses para este item. Destaca-se que essa opção não estaria

cumprindo com o principio da eficiência administrativa. A jurisprudência e de que se tiacione as

necessidades da contratação o menor número de vezes possível.

O que obsenamos ao consultar o portal compras governamentais é que a maioria dos órgãos da

Administração Pública realiza a contrataÇão objeto deste documento através de licitação na modalidade

pregão eletrônico através do sistema de registro de preços com validade de l2 meses.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

a) Cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos para contratar;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

c) Certidões válidas previstas nos artigos 68 da Lei n' 14.1331?l e no Edital;

d) Requisitos de Habilitaçâo

e) Tendo em vista que a, naÍuÍeza do objeto nâo exige maior especialidade do flornecedor. o Tri-

bunal de Contas da União entende que os requisitos de habilitação podem ser os minimos possrveis.

conforme decisôes abaixo: Administração Pública, e passível de critica e aprimoramento. em especial

quanto aos cnterios de julgamento e a motivação justificada da contratação.

I No presente caso, a modalidade de licitação e o pregão Art. 28, as exigências de habilitação

Art. 62 devem seguir o disposto na Lei de Licitaçôes 1,4113312021,.

g) Requisitos Obrigacionais

h) Atender às solicitações nos prazos estipulados.

i) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, im-

poslos, seguros. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela SEMO\IL
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ESTADO DO PARA
PRENEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
POI'ER EXECUTIVO
SECRETARIA MUI.iICIPAL DE OBRAS, VIAÇÀO E INFRAESTRUTURA - SEMOV'I
CNPJ (Mr) $.967.063/000l-97

j) Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quai

quer avarias ou danos causados aos bens do contÍatante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omls

de seus empregados e fornecedores.

)NlC (ó
Y \

0.9
k) Substituir, no prazo máximo de ate 02 (duas) horas, a contar da data da notiÍicação, os pro

entÍegues, caso se âpresentem impróprios ou avariados;

l) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas intemas relativas à segurança do

contratante.

m)Manter durante todo o periodo de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a

sua habilitação na licitação e contratação.

n) Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçào definida

no L,TP e no't'ermo de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação.

mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo

do subcontratado.

o) Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e etlciência.

p) Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as noÍrnas que regulamentam o ob-

jeto da contratação.

7. DAS ESPECITICAÇÕf,S BÁSICAS DO OBJETO

Os serviços objeto deste documento possuem natureza comum devido a sua forma de execuçâo,

sendo os mesmos realizados por um vasto número de empresas do ramo deste objeto. Deve se des-

tacar que os seniços pretendidos possuem natureza continuada, pois os mesmos serão executados

diariamente, ou seja, ocorrerão conforme planejamento das rotas de coleta de lixo estipuladas pela

Semovi.

No intuito de atender os requisitos para esta aquisiçâo, espera-se que o fornecimento dos itens, seja

fomecido por empresa devidamente capacitada, com Capacidade Tecnica Comprovada.

O ttem - Máquina de Bloco Hidrâulica deve possuir as seguintes características: Máquina de Bloco

hidráulica destinada a fabricação de elementos de concreto como: blocos, meio blocos, pavers, blo-

quete (piso), sextavados, retangulares e etc. Vibradores duplos individuais potência necesúria paÍa

produção minima de 3.000 blocos/dia e até I60m2 de pavimento por dia.

8. DO PRAZO PARÂ IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO

E,l A empresa contratada deverá estar em plenas condições de atendimento a contratanle

no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis. a contar da data da assinalura do contrato.
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA M U:{TCIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR,{S. VIAÇÂO E NFRAESTRUTURA. SEMOVT
cNPJ (MF) {.t.967.06J/ooo l-97

9. DOS RES[ILIADOS PRE'I'[NDIDOS

Os resultados esperados sãol

O calçamento e a pavimenta@o será a solução, para ruas com problemas de drenagem e nlas

estreitas Bem cr)mo uma solução viável, para o melhor aprtlveitamenttt dos espaçtls públicos

Promover a mclhoria das condiçôes de saúde e qualidade de vida da nossa população, visando

ampliar e aprimorar a estética de espaços públicos buscando maior eficiência na ampliação dos

recursos financciros.

Planejamento das unidades demandantes é importante para garantir a efetiva qualidade na

aquisição, como por exemplo, o cumprimento dos prazos paÍasolicitar a demanda em conformidade

com o Termo de Referência. Tat prática influenciará na economicidade, melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais ou financeiros disponiveis, considerando-se, pois, tais atividades como

promotoras de sustentabilidade em âmbito do serviço público e da sociedade.

A pavimentação de ruas com blocos de concreto e de rápida execução, possui vida útil longa,

baixa rnanutenção e alta capacidade de drenagem. E imponante ressaltar que a máquina será pertecente

a administração pública. o que significa que a produção dos blocos tendem a ser em grande escala, ou

seja, traz maior produtividade e alcance das metas propostas pela SEMOVI.

10. DAQUALIFICAÇAOTECNICA

10.1 Os licitantes deverão apresentar ateslados de capacidade tecnica, fomecido por pessoa

juridica de direito público ou privado que atestem à qualidade tecnico-

operacional dos sen'iços - similares aos do objeto desta licitação - prestadas à declarante pela licitante;

11. DOPRÀZODEVIGINCIADOCONTRATO

I r,l, O prazo de execução do presente contralo será até 12 (doze) meses. contados a partir da

data de assinatura do contrato:

11.2, A duração do presente contrato está adstrita à vigência do credito orçamentário, pode

ndo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 132 da Lei de Licitações e Contratos 14

t3312t.

12. DASOBRIGAÇÕTSNACONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura

- SEMOVI
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SECRETARIA MUI{ICIPAL DE OBR{S, VIAÇÀO E INFRAESTRUTURA - Sf,MOVI
cNPJ (MF) {{.967.063/üX)l-97

12.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação,

12.3. Substituir no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a partir da data da comunicação

escrita pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - SEI\{OVI, todo e qualquer produto

defeituoso ou que vier a apresentar defeito durante o prazo de validade;

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas

por transportadoras;

12.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de

Obras, Viação e lnlraestrutura - SBMOVI

12.6. Entregar os serviços obedecendo aos prazos de fabricação e validade estipulados.

í3. DASOBRIGAÇÕNSNACONTRATANTE

13.2. Rejeitar. no todo ou em pane, os materiais entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo fomecedor;

13.3. Efeluar o pagamento nas condições pactuadas,

11.4. Comunicar à empresa sobre possiveis irregularidades observadas nos materiais/produlos

fornecidos, para imediata substituição.

14. DATTSCALTZAÇÃO

14,1. A contratada serâ fiscalizada por servidor designado para esse fim, representando o

CONTRATANTL, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de inlormações

pertinentes a essa atribuição, de conformidade Çom o art. I I 7 da Lei 14.133121 .

15. DO PRAZO E LOCAL Df, ENTREGA DO OBJETO LICITADO

15.1. Prazo de entrega será de imediato ou de acordo com o cronograma de eventos a qual se

referir a gestora do contrato, a contar da data do recebimento da Requisição;

15.2. A prestação de serviço será feita mediante a apresentação de ordem de serviço.

preenchidas as especificações e quantidades solicitadas. Após preenchê-las e assiná-las sobre o carimbo.

no ato da prestação do serviço. a contratante ficará com a l'via da Requisição e a contralada com a 2"

via, que será apresentada a esta unidade mediante nota fiscal, no ato do pagamento.

15..1. O local de fornecimento dar-se-á em local definido pela contratante

15.4. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento

6
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13.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste processo;
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MU!ÍICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VL{ÇÃO E INFRÁESTRUTURA. SEMOVI
cNPJ (MF) I{.967.0óJ/(XX)t-97

15.5. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s). será comunicado à empresa adjudicatária, para que

proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo nâo superior a 24 (vinte e quarro) horas para

\$- à
t(

que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender aq

que efetivamente se pretendia adquirir.

16. DÀ DOTAÇÂO ORÇAmrlrARrA
16.1. As despesas para contratação do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte\'--

rubrica orçamentaria.

Unidade: Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura SEMOVI

15.451.0007.2045.0000 - Aquisição e Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos.

4.4 90.52.00 - Equipamentos e materiais perrnanentes

15.451.0007.2045.0000 Àquisição de Manutenção de Máquinas, Veiculos e Equipamentos

4.4.90.52.00 Equipamentos e material Permanente.

,|7, DA PREÇO f, DAS CONDIÇÔTS NT PAGAMENTO

17.1. O pagamento serâ eletuado em moeda coÍrente no País, até 30 (rrinta) dias após a

apresentação da Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituidos por lei.

17.2. O valor a ser empenhado será correspondente à fração ideal do produto fornecido.

18. DAS DTSPOSTÇÕES CrnarS

18.1. A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Obras.

Viação e Infraestrutura - SEMOVI, através da Divisão de Licitação e Contratos Administrativos e após

adjudicado os autos do processo serão remetidos aos Secretários Municipal para os procedimentos

posteriores.

Relison Silvs
Secretário Mun

ascr mento
pal - SEMOVI
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Decreto n" 002/202J
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Belterra íPA), l3 dejulho de 2023
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